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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DO RATEIO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOS SINOS – PRÓ-SINOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a participar do rateio das despesas do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – Pró-Sinos, no valor deliberado em Assembleia realizada pelos municípios integrantes do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos – Pró-Sinos, com fundamento na Lei Municipal n° 839, de 14 de 06 de 2007, enquanto permanecer membro do Consórcio – Pró-Sinos.


Art.2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de janeiro de 2019.


NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA
Tenho a o claro e sucinto, os superiores motivos que impõe o presente Projeto de Lei, o qual solicitamos que seja aprovado, haja vista a necessidade excepcional interesse público, e que certamente encontrará melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, que fielmente aquilatados e representados em todo o dimensionamento, dos quais solicito imprescindível apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação.
Certo de vossa compreensão ao exposto solicito a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de urgência.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de janeiro de 2019.
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